
E = CÂMARA E da VEREADORES DE JUPI 

PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Exercício Financeiro - 2025 

Processo Nº: 004/2025 
Inexigibilidade Nº: 003/2025 

Objeto: Contratação de serviços de assessoria e consultoria 
jurídica legislativa, consistindo em assessorar as comissões 
permanentes, no que se refere a aplicação dos princípios da 
legalidade, constitucionalidade e juridicidade observando as 
normas para O assessoramento aos vereadores, bem como 
auxílio voltado para o controle intemno visando o 
desenvolvimento de suas atividades, para o atendimento 
das necessidades da Câmara Municipal de Jupi/PE. 

AUTUAÇÃO 

Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 

cinco, no Município de Jupi, Estado de Pernambuco, na sede 

da Câmara Municipal de Vereadores, fica autuado a 

autorização de abertura de processo para a contratação de 

serviços de assessoria e consultoria jurídica legislativa, 

consistindo em assessorar as comissões permanentes, no 

que se refere a aplicação dos princípios da legalidade, 

constitucionalidade e juridicidade observando as normas 

para o assessoramento aos vereadores, bem como auxílio 

voltado para o controle interno visando o desenvolvimento 

de suas atividades, para o atendimento das necessidades 

da Câmara Municipal de Jupi/PE, conforme documentos que 

seguem. 
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